
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 557/2025 e Emenda 3 
 

 Trata-se de Emenda 3, de autoria do Nobre Vereador Fausto Peres e do 
Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Fernando Dini, que “institui o programa de 
Saúde Mental da Mulher em Situação de Vulnerabilidade no município de Sorocaba e dá 
outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela constitucionalidade da proposição, com a ressalva da 
necessidade de submissão da proposição ao parecer do Conselho Municipal de Saúde. 

Relembrando, essa Comissão verificou o interesse local e suplementar da 
matéria, visto que a saúde é um assunto de competência concorrente entre todos os 
entes federados nos termos dos Arts. 23, II e 30, I e II da Constituição Federa, e pelos 
Arts. 33, I, “a” e “n”, 132, II, IV, “d” e 133, IV da Lei Orgânica.  

Quanto à iniciativa legislativa, com exceção dos Arts. 4º e 5º que trataram da 
forma da execução do programa através da atribuição de competências a órgãos e 
serviços da administração, não se trata de assunto que esteja entre os elencados como 
de iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo nos termos do Art. 38 da 
Lei Orgânica Municipal repercutindo disposições constitucionais. 

No aspecto material, a saúde mental da mulher é um bem jurídico positivado 
como direito nos Arts. 2º e 3º da Lei Maria da Penha, havendo diversas normas no 
ordenamento jurídico municipal, protegendo a saúde mental, mas nenhum deles voltado 
à peculiaridade da proteção da mulher. 

Por fim, quanto aos Arts. 4º e 5º com vício de iniciativa, esta CJ já 
propôs as Emendas supressivas 01 e 02, para sanear os dispositivos.  

Quanto ao requisito de necessidade de disponibilização para 
manifestação do Conselho Municipal de Saúde nos termos da Lei Municipal nº 3.623, 
de 1991, ele foi satisfeito pelo envio do Ofício àquele Colegiado, evento 7.2, 
transcorrendo, sem resposta, o prazo, evento 9.1. 

Agora, quanto à Emenda 3, ela, com exceção do acréscimo “ou por 
encaminhamento de outros serviços de saúde e assistência social do município”, tem o 
mesmo teor da redação original do Art. 4º, que foi objeto da Emenda 1 supressiva, para 
sanear a inconstitucionalidade por vício de iniciativa apontada pelo parecer da Douta 
Procuradora Legislativa e desta Comissão de Justiça de modo que, também, há 
incompatibilidade desta Emenda 3 com a Emenda supressiva 1. 

Diante do exposto, opinamos pela inconstitucionalidade e 
incompatibilidade da Emenda 3. 

S/C., 3 de fevereiro de 2026. 
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Presidente 
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